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EDITAL DE PRETExSA coNTRATAçÂo DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. Oll(lÍ)2g'M2s
o|SPEI{SA+ No. íã}25
Fundamentação: COttl BASE na Lei 11.Í33202í, Art. 75, ll (PNCP)

Decreto irunicipal no. 03?Jm23

O ÍtUNlCÍPtO DE CATOLÊ DO ROCHA, Inscrito no CNPJ N0 09.067.562/0001-27, com sede na Praça Sérgio l\íaia, 66, Centro, Catolé do

Rocha/PB, CEP 58.884{00, por intermédio do Setor de Licitação, toma público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento

TENOR PREço PoR lTEil, nos termos do Lei 14.133/2021, AÍ1. 75, ll (PNCP) e DecÍeto Municipal n0. 0032/2023, e as eigências
estabelecidas neste Edital, conÍorme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as

datas e horáÍios discriminados a seguir:

Data de abêrtura da sessão pública: 13/0312025, Horárlo: 08:00 - horário de Brasílla.

Data para inicio da fase de lances: l3r0:Im25. Horáío: 08:00 às 14:00 - horário de Brasilia.

Local: www oortaldêcomDrasoublicas.com.br

nerenÊxcn oe xoRÁnlo: xoúruo oE BRASÍLn.DF

exoeneço elernôNtco nARA coNTATo E Exvto DE PRoPoSTA E DocUMENTAçÂo:
E- mail: Iicitacao@catoledorochêjbgoLbt
Link do Edital: htlps i '!v{iw catoiedorocla rb 0ov br; nco.qov br e www.oortaldecomoÍasoublicas.com.br

Local do participação: www.oortaldecomprasoublicas.com br

í.0 - DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica: ContrataÉo de empresa de assessoria e mnsultoria técnica iunto à Secretaria

Municipal de Assistência Social deste Municlpio, devido ao Íracasso da Dispensa 003/2025.

1.2.4s espeoficaço€s do oqeto ora licitado - quantitrtivo e condiÉes -, encontram-se devilamente detalhadas no conespondente Termo de

ReÍerência - Anexo I deste instrumento.

1.3.A licitação será realizada por item.

1.4.0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço PoÍ ltem, observadas as exigências mntidas neste instrumento, pPojeto de

engenharia e seus anexos quanto às especiíicaçÔes do ob,eto.

1.dA contrataÉo acima descrita, que será processâda nos termos deste instrumento convocatório, especmcaçoes técnicas e informa@es

complementares que o acompanham, quando foío caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efutivaçâo de seÍviço para supÍiídemanda

específica - Contratação de empresa de assessoÍia e consultoria técnica junto à SecÍetaria Municipal de Assistência Social deste

Municipio, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvjmento de a@s continuadas para a promoção de aüvidades pe nentes, visando

a contrataçâo de empresa de TreinaÍnento Especializado junto à Secretaíia Municipal de Assistência Social deste Municipio, com o objetivo

de estrutuia@ da gestâo municipale dos seÍviços que integram a rede socioassistencial, através de investimento na foÍmaçáo continuada

e qualificaçaô profisiional, visando ampliar e melhorar a qualidade dos semços obÍtados a popula@, atraves da realizaçào de:

prestação de serviços em Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencialiunto à geslão do Sistema Unico dê Assistência Social -
SUAS, alimentaçaó do Sistema SIiASMEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e na prestaÉo de contâs do Bloco de

Serviços e dos lôD SUAS e IGD PBF, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Socialde Catolé do Rocha -PB.

Serviço de Treinamento e Desenvolvimento pÍofissional e gerencialjunto ao Ôrgâo Gestor, quanto à gestão da inÍoÍmação, gestão financeira

e Prestação de Contas.

Monitoramenlo e acompanhamento dos Censo SUAS.

Servico de Treinamento, Desenvolvimento profissional e gerencialjunto a gestâo do IGD/SUAS e IGD/PBF, com o obietivo de acompanhar

e aprimorar a Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Familia conÍorme as oíenta@s e normas estabelecidas pelo l\,linistério do

Dêsenvolvimento Social, Familia e Combale a Fome.

Apoio técnico a gestm da Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento, acompanhamento e-monitoramento dos sislemas: SISC

(distema de lnÍoinaçao do Sãrviço de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacional do Sistema Unico de Assistência Social).

\:oio t".ni*.o, piofissionais ào sistema único de assistência social através de capacitaçoes continudas para qualificar os serviços da

poteçao social básicâ e proteção social especial de m&ia complexrdade.

brêstaçâo de Contas doi Recúrsos Federal e Estadual através da alimentaçâo dos sistemas SUAS/WEB e SIGTV.

Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica e Especial.

Apoio tecnico para realizaÉo das ConÍenoncias Municipais de Assistência Social

Apoio as instâncias de DeÍberaçâo e controle social no SUAS e demais Conselhos vinculados a Sêcretaria Municipal de Assistência Social,

observâdas as diretrizes e metas deÍlnidas nas Íenamentas de planejamento aprovadas.

Praça Sérgio aia, n0 66, ceÍtÍo, Catolé do Rocha-PB, cEP 58.88+000

Tolofone: (83) 34411383 - s,mail: licitacao@c8(oledoÍocha.pb.gov.bÍ
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1.6.Na referida contratação nâo seÍá concedido trataÍnento diferenciado e simpliÍicado para as lilicroempresas e Empresas de Porte,

nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipoteses e condi@s estabelecidas no Art. 40, da Lei 14.133121. Todavia, serão

aÍastados os benefícios estabelecidos nos Arls. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçôes previstas nos

lncisos ll e lll, do AÍt. 49, todos do mesmo diploma legal. Decreto Municipal no 0322023.
1.7.Todas as reÍerências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

1.8 Compoêm este Edital, além das condi@s específicas, os seguintes documentos:

1.8.1 -ANEXO I - TERtltO Oe RerrRÊHCre;
1.8.2 - ANExo ll - MoDELo DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor;

1.8.3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÁo - que a proposta compreende a integralidade dos orstos;

1,8.4 - ANEXO lV - MODELO DE PROPOSTAI

1,8,5 _ ANEXO V . MINUTA DE CONTRATO;

1.8.4 . ANEXO VI . MINUTA DE CONTRATO;

1.9.A obtenção do Edital será Íeita da seguinte forma:

1.9. l.Pelos endeGços eletrônims:
1.9.1. l.www.caloledoÍocha.pb.gov.bÍ;
1.9. 1.2.www.tce.pb.gov.br;
1.9.'l.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e

Í.9.1.4.www.gov,br/pncp.

2.0 - Dos REcuRSos oRçlileNtÂnps:

2.1. As despesas deconentes desta ContÍâtação de empresa de assessoria e consultoria têcnica .iunto à Secretaria Municipal

de Assistência Social deste Municipio, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025., na classjÍicação abajxo: FPM/ICMS/FMAS e

0utrosl
08.244.0020.2054 - l,lanut. dos Serviços de Assistência Social;

08.122.0020.2093 - Manutençao do FMASi

08.122.0020.2106 - Manut. do BL da Prot. Social Esp. e Média Compl - CREAS;

08.122.0020.2'108 - i/anut, do BL da Pot. Social Básica;

08.244.0020.2380 - Manut. do BL da Gestâo Programa Bolsa Família - IGDBF;

08.2U.N20.n41- l,lanut, do BL da Gestão SUAS - lGO SUAS;

08.244.0020.2312 -Manut.do Prog. ApÍimoramento do Gestão SUAS;

339039,00 - Outms Serviços de Terceiros - PJ;

339039.99 - Outms Serviços de Terceiros - PJ.

3.0. DO VALOR ESTIÍIIADO:

3.1 - O valor globalestimado para contrâtação será de R$ 38.133,37 (trinta e oito mil, cento e trinta e três reais e trintae sete cêntavos)

4.0 - PÊRíODO PARA O CADASTRO DA PROPOSTA E Ei{VIO DA DOCUIIENTAçÂO DE HABILITAÇÂO:

4.1. A presente CHAMADA PUBLTCA Íicará ABERTA APÔS UM PERíODO DE 3 (três) dias ÚTEIS, a paÍtir da data da divulgação no site, e

os respectivos documentos e propostas deveráo ser preenchidos junto ao www.oortaldêcomprasDublicas.com.br, obígatoriamente junto

a DISPENSA-e No 05/2025.

4.1.1 O interessado deverá ter acesso ao sistema informado no item 4.1.

4.1.2 Limite para Apresentaçáô da Proposta de Preços: 1310312025 às 07:59, com o intenegno minimo de 06 horas para oferta de lances,

conforme prazo estipulado no prÓprio poÍtal do item 4.'1.

4.1.3 O(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contratação direta, participarão at avés do po(al de§crito no item 4.1, a propo§ta

com a discrição do objeio oÍerlado e aplanilha orçamentária atualizada, com o valor Íinal ofertado e toda a documentaçáo necessária para

a habilitação, até a dala ê o horário êstabelecidos pela Comissão de ContrâtaÉo, devendo, âinda, apÍesêntar declaraçÔês com as seguinles

informaçÕes:

I - o enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos teÍmos da Lei Complementar no 123, de 2006, quando

couber, emitida e assinada pelo profissional contábil habilitado (que deverá apresentar ceÍtiÍicado de regularidade junto ao CRC);

4.1.3.1 A Proposta de preço deverá ser píeenchida e apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital e a planilha

orçamentária atualizada deverá ser apÍ€sentada conÍorme solicitaçáo e prazo máximo de 01 (uma) hora, detêÍminado pela Comissàl de

Contratagáo no póprio sistema.

4.1.3.'1.1 As pÍoposlas/planilhas orçamentáÍias que não estiveÍem em consonância com as exigências deste Edital e conforme proieto de

engenhada serão desmnsideradas julgando-se pela desclassificaçâo, evitando assim, dificuldade e embaraços no julgamento das pÍoposlas

apresentad as.

Praça Sérqio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88+000
Tel€Íone:{83) 3,141.'l 383 - Êmail: licitacao@catoledorocha,pb.gov.br
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4.1.3.1.2 Os prEos ofertados não poderão exceder os valores unitários, mnstantes neste Edital e planilha orçamentária, d
ao valor estipulado pela administração.
4.1,2.1.3. Será adotado para o envio de lancês nestê certame o modo de disputa "fechado", em que os licitantes apresentarão suas propostas,
sem pronogaÉes.

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverâo ser enviados via sistema www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e horário
deÍinido no edítal e no próprio portal.

5.0.DAs coND|çôES DE pARrcrpAçÃo
5.í. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com,br.
5.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponiveis no refendo sitio eletónico para
acesso ao sistema e operacionalização.
5.3.Caberá e licitante interessado em participaÍdeste certame, acompanhar as operaÉes no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e responsabilizar-se pelo ônus deconente da perda de negocios diante da inobseNância de mensagens emitidas pela Administraçao ou de
sua desconexão; e mmunicar imediatamente ao provedor do sislema qualquer acontecimento que possa mmprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5,4.4 participação nêste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as iricroêmpresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da legislaçao vigente.

5.4.Não poderão participar os interessados:
5.4.1.Que não atendam às mndiçôes deste Edital e seus anexos;
5.4.2.Estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5.4.3.Que es§am sob falência, concurso dê credores, concordata ou em procêsso de dissoluçâo ou liquidaçãoi
5.4.4.Proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos adminiskativos, na forma da legislação vigente;
5.4.5,Cuio estatuto ou contrato social nâo incluiro objeto desta licitaçâo; e
5.4.6.Que se enquadrem nas veda@es previstas no Art. 14o, daLei 1413421 .

5,5.O prêsente Edital não possibilitará a participaçâo das p€€soas físicas.

6.0.0A HABTLTTAçÃO

6.1.0s documentos necessários à habilitaçao dos licitantes, deverâo ser apresentados via sistema, conforme relacionados abaixo:

6.'1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida p,elo Tnbunal de Contas da União, no máximo 30 (tÍinta) dias da data prevista para

abeÍtura das propostas, no endereço eÍetrônim: www.tcu.qov.br,

A DOCUITENTAÇÃ0 deverá conteÍ os seguintes elementos:

6.2.Pêssoa Jurídica:
6.2.1.PÍova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoa Juídica CNPJ.

6.2.2.4to constitutivo, Estatuto ou Contrato Sooal e altera@es em vigor, com atividade compatível com o objeto ora licitado, devidamente

registrado, e em se tratando de sociedade por aÉes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual estejam

expressos seus poderes para exerceÍ direitos e assumir obÍigaÉes em deconência de tal investiduÍa, ópia dos documentos pessoâis do

titular ou socios, quando Íor o caso.

6.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do licitante.

6.2.4.0a documentaçâo relativa à QualiÍicafio Econômico-Financeira:

6.2.4.1.Ceítidão negativa de Falência ou Concordata, válida.

6.2.5.0a Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.2.5. 1 .Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão mnjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, abrangendo inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas "a' e 'd' do parágralo único do art. 11 da Lei n0 8.212, de 24 de
julho de 1991.

6.2.5.2.CertidÕes negaüvas das Fazendas Estaduale Municipalda sede do licitante ou outro equivalente na foÍma da Lei.

6.2.5.3.Comprovação de regulaídade relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando a mnespondente

certidão Íomecida pela Caixa Econômica FedeÍal.

6.2.5.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 10 de

maio de 1943.

6.2.5.5. Comprovaçâo de capacidade de desempenho anterioÍ satisíatório, de atividade igual ou âssemelhada ao objeto da licitação, feita

através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.2.5.6. Cópias de: Diploma de formação em Assistente Social, CertiÍicados de qualificação técnica na área, caso o profissional não seja

socio ou titular da empresa, deverá apresentar comprovação do vinculo âtravês do registro na CTPS ou Contrato de prestaçáo de serviços.

6.2.6.Oukos Documentos:

PÍaça Sérgio iraia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000

TelEfono: (80 3t141-1383 - e-mail: licitaca@catoledorocha.Dbgov.br
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6.2.6.1. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existír menoÍ, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70,

lnciso )CXXIll, da Constituiçáo Federal, mnforme modelo - Anexo Il.
6.2.6.2. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes
coletivas de trabalho e nos lêrmos de ajustamenlo de conduta vigentes na data de entregâ das prcpostas, conformê modelo - Anexo lll.
6.2.6.3.A Comissâo de Contratação Íeserva-se ao direito de solicitar original de qualquer documento, sempre que julgar necessário.
6.2.6.4-A Comissã,o poderá promover diligência, naformado Art.64, incisos le Ile §'l"e§?daLei 14.133/21, destinada a esclarecer se
o licitante é, de Íato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.

6.3.0s documentos de Habilitaçâo deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um índice corespondente,
podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia digitalizada. Estando perfeitamente legiveis, sem conter bofl'oes,
rasuras, emendas ou entrelinhas, dêntro do prazo de validade, e encenados em envelope devidamente lacÍado e indevassável. Por ser
apenas uma formalidade que visa facílitar os úabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante.
6.4.Afaltade qualquer documento exigido, o seu vencimento, a apresentação de documentos de habilitação conlorme solicitado pelo Agente,
tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento Íor obtido via Intemet sua legâlidade será mmprovada nos endereços
eletrônicos conespondentes.

7,0 - DO PAGATIET{TO:

7.1, 0 pagamento oconerá dentÍo de 30 (rinta) dias, apos a eÍetiva execução dos serviços, mediante apresentação boletins de mediçáo e
da respectiva nota fiscal e apos atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021. Fica condicionado à apresentação
dos boletins de mêdiçâo e emissão das respectivas notas Ílscais.
7.2.Pararealizaçfu dos pagamentos, o licitante vencedor deveÍá manter a regularidade Íiscal e trabalhista apresentada durante pÍocesso de
habÍlitação;

g.() - DAs DtsPostçôES GERA|S:

8.1. Poderá o Municipio revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em paÍte, por conveniência administrativa e interesse
público, deconente de Íato superveniente, devidamente justiÍicado.

8.2. O Município deverá anular o presente Edital da Châmada Pública, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou
por provocaçâo.

8.3. A anulaçao do pmcedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, Íessalvada o disposto no pará,grafo único do arl. 71

da Lei Federal no 14.133/21.

8.4. Apos a fase de classifrcaçâo das pmpostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo juslo deconente de Íato superveniente e
aceito peÍo Município.

Catolê do Rocha/PB, 07 de março de 2025

JoRGE BÀ'*6ErRA DA srLvA
Diretor GerJl de Licrtações

Praça Sérgio iraia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 5E.88+000
Íelefore: (83) 344'!í383 - $mail: licitaca@catoledoíocha.pb.gov.br
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DISPENSA.e No. í2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OOOO29/2025

ANEXO I

DTSPENSA DE VALOR COM BASE NA LEt 11.133/2021, ART. 75, il (PNCP)

renuo oe nerenÊrcn

í.(l.DO OBJETO

Conlratação de empresa de assessoria e consultoía técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência SociaÍ deste Municipio, devido ao
fÍacasso da Dispensa 003/2025.

Z().JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrataçâo:
2,1.'l. Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência, a abertura de Processo de Licitação, para Contrataçáo de
empresa de Treinamento Especializado junto à Secretaria L4unicipal de Assistência Social deste Município, mm o objetivo de estruturação
da gestão municipal e dos serviços que integram a rede socioassistencial, através de invêstimento nâ formaçáo continuada e qualmcação
proÍissionaÍ, visando ampliar e melhorar a qualidade dos serviços ofe(ados a população, akavés da realização de:
Prestaçâo de setuiços em Treinamento e Desenvolvimento profissional e gerencialjunto à gestão do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS, alimentaÉo do Sistema SUASMEB, gestão do Fundo lllunicipal de Assistência Social - FMAS e na pÍestação de contas do Bloco de
Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF, atendendo as necessidades da Secretaria Municipalde Assistência Social de Catolé do Rocha -PB.
Serviço de Treinamento e Desenvolvimento píoÍissional e gerencial junto ao Órgâo Gestor, quanto à gestão da informação, gestão financeira
e Prestaçâo de Contas.

Monitoramento e acompanhamento dos Censo SUAS.
Serviço de Treinamento, Desenvolvimento pmÍissional e geÍencialjunto a gestão do IGD/SUAS e IGD/PBF, com o objetivo de ammpanhar
e aprimorar a Gestão do Cadastro Único e Programa Bolsa Familia conforme as orienta@s e normas estabelecidas pelo ilinistério do
Desenvolvimento Social, Familia e Combate a Fome.

Apoio técnim a gêstão da Vigilância Socioassistencial quanto âo preenchimento, acompanhamento e monitoramento dos sistemas: SISC
(Sistema de lnformação do Serviço de Convivência), Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacionaldo Sistema Único de Assistência Social).

Apoio Tecnico aos prof,ssionais do síslema único de assistência social através de capacitaÉês continuadas para qualificar os serviços da
proleção social básica e proteção social especial de média mmplexidade.

Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentaÉo dos sistemas SUASMEB e SIGTV,
Apoio técnico às equipes de referências da Proteção Social Básica e Especial.
Apoio técnico para realizaçáo das Conferências Municipais de Assistência Social.

Apoio as instâncias de DelibeÍaçâo e controle social no SUAS e demais Conselhos vinculados a Secretaria lrunicipal de Assistência Social.

3.o.DO SERVrçO
3.1.4s caÍacteristjcas e especiÍicaÉes do objeto da reÍerida contratação sâo:

Item - Codigo - Descrição

1 - 0044447 - Prestar serviços de assessoria técnica na: oÍientações acerca da

regulamentação do Fundo da lnfância e Adolescência (FlA). OrientaçÕes junto às

equipes de reíerência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento do CENSO SUAS

2024. Apoio à gestão na elaboração do Plano lrunicipal da Primeira lníância. Apoio na

adesâo do Município ao Bolsa Familia. Orientação quanto a atualização e avenguaçà:
do CADÚNlCO. Gestâo do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alimentação

do Sistema SUASiIVEB, gestão do Fundo Municipal de Assistência Social - F|AS e na
prestação de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD PBF; Gestão da

Vigilância Socioassistencial quanto ao píeenchimento, acompanhamento e

monitoramento dos sistemas: SISC (Sistema de lnformação.do Serviço de Convivência),

Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacionaldo Sistema unico de Assistência Social);

Prestação de Contas dos Recursos Federal e Estadual através da alimentação dos

sistemas SUASMEB e Slcry; Apoio técnico às equipes de referências da Proteção

Social Básica e Especjal e na realizaçáo das Conferências Municipais de Assistência

Social; orientação sobre a oferla municipal dos beneÍÍcios eventuais. Orienta@s às

equipes quanto aos atendimentos realizados e revisáo de ofícios e instrumentos

técnicos.

Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo

11

Praça SéÍgio Maia, n0 66, centÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Telefone: (83) 344Í1383 - e-mail: licitacao@câloledoíocha.pb.gov.bÍ

MESES
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1.O.DO TRATAMEI{TO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4 í salienta-se que na refenda contratação, §erá concedido o tratamento diferenciado e simplificâdo para as Microempresas e Empresas dePequeno Porte, nos termos das disposi@s mntidas nos Art . c7 ó qa, d" Li c*pr.r.ri., n;iãáaooq vüiál-star presenre a conoiçaoprevistaro inciso lv, do Aí 49, do mesmo diploma legal: Licitaçao Dispensa - teiu.lzltzozt, artii,litp*úõÉf; Decreto t/unicipat no

4 2 No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer Íornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos requisitos da

lln$il*t' 
as hipoteses de Dispensa, inclusive as Miuoempresa, Empresa de p.qrà." i.i,tã. Éqrür,roo"'ilr, t nno, da iegist4ao

5.0.DAS oBRtGAçÕEs Do GoNTRATANTE
5 1'Efetuar o pagamento relaüvo ao objeto contratado efetivamentê realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo conkato ou outrosinstrumentos hábeis.
5 2 Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execuçáo do objeto da presente conlratação, nos termos doconespondente instrumento de ajusle.
5 3 Notificaro 

-contralado 
sobre qualquer inegularidade enmntrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla ecompleta fiscalização, o que não eÍme o Confatado de suas responsabili,Cades pactuadas e oreceitos leoaisl

5.4.ObseÍvar, em compatibiridade com o objeto da mntraçao, as àisporrçoes oos'À,ti. r rã. íáããá'iáii'+.iãszr

6.o.DAs oBRtGAçôEs Do coNTRATADo
6 1'Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaFes concementes à legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas asdespesas e compromissos êssumidos, â qualquãr iituto, perante seus fomãcedores ou te;ir*;;il;;;;õ'rfro do objeto contrataoo.6 2'substituir, arcando com as despesas demnentes, os materiais ou ."*,çoa qr" apresentarem defeitos, alterapes, imperfei@s ouquaísquer inegularidades discrepantes às exigênclas do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimentoou pagamento.

6 3'Nâo transÍerir a oukem, no todo ou em parte, o objeto da conkatação, salvo mediante prévia e expressa autorização do contratante.
6 4 Manter,. durante a vigência do contrato ou outroó instrumentos taoâir, 

". compatibilidade *, ,, óo,lgãçoãi assumidas, todas ascondições de Íegularidade e qualificaçãoexigidas no respectivo pÍocesso de conkatação direta por Dispensa, conforme o caso, apresenlando
ao Contralante os documentos necessáios, sempre que solicltado.
6 5 Emitir-Nota Fiscal con€spondente-à sede, oü filial da empresa que efeüvamente apÍesentou a documentação de ÍegulaÍidade equ-almcação exigidas quando da instruçáo do ÍeÍerido processo de contrátaçao Oireta.
6 6 Execular todas as obrigaçoes assumidas sempre com observancia a Àittràrtecnica vigente, enquadÍando-se, rigorosamente, dentro dospreceitos legais, normas e especificações técnicas conespondentes.
6.7 Observar, em compatibilidade com o objeto da conhação, as disposiçoes dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133t21 .

7.(l.DOS PRÂZOS E DA VIGÊNCIA
7.1'9!:3 máximo para a execuçao do objeto desta contratação e que admite porrogação nas mndiÉes e hipóteses previstas na Lei
14.'133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinaturà do contrato ou equivaÉn[e:
7.1.1.lnício: 01 (um) dia;
7.1 .2.Conclusão: 11 (onze) meses.
7.2 A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exeÍcício financeiro de 2025, considerada da data de assinalura do
respectivo instrumento de aiuste; podendo ser pronogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 10S a Í 14, d a Lei 14.13J121 .

8.().DO REAJUSIAMENTO EM SET{TIDO ESTRITO . REA.'USTE
8.1.Os preços mntratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
8 2 DêntÍo do prazo de vigência da contmtrção e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o intenegno
de um.ano, na mesma pmpoÍção da variação verificada no IPCA-I-BGE acumurxo, tomanoÉse'por nr.. ã Ãe. ãâ oç.rento estimado,
exclusivamente para as obÍiga@s iniciadas e concluidas apos a oconência da anualidade.
8 3 Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o intenegno minimo de um ano seÍá contado a parlir dos eleitos financêiros do último reajuste,
8 4-No-caso de atraso ou não dlvulgação do índice de ieajustamento, o contratante pagará ao Contratado a importániiá carcuraoa peta ottima
variação conhecida, liquidando a diferença conespondenie táo logo seja divulgadoo inãice definitivo. Fica o Coniraúà obrigado a apresentar
memória decálculo referente ao reajustamento de preços do va6r remanesónte, sempre que este oconer.
8.5.Nas aferi@es flnais, o indice uttlizado para realustá será, obrigatorjamente, o definitivo.
8'6.caso o lndjce estabelecido paÍa reaiustamenlo venha a ser eitjnto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em
substjtuiÇão, o que vier a ser dêterminado pelâ legislação então em vigor.
8 7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
8 8 o registro da vâriação do valor contratual para Íazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

ftr9à !érgio ilci., nô tto, slntri,, 6t!àÉ cÍe ildr+FA, OEp 50.10+00ú
Telefonê: (83) 3,1í1-1383 - Hnail: licitacao@cdoledorocha.pb.gov.br
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91 o pagamento seÍá rêalizado mêdiante processo regular ê em observ_ância às normas e p,,cediÍnentos adotados, bem como as

:l',ffi§i:il* 
Arts. 141 a 146 da Lei ta issrzt; oa;suint" rãnã* p,....*"i;il;;;;;;tã'olir,Lr,.oo. 

do periodo de

í0.0.0A vERtFtcAçÃ0 DA eUAUFIcAçÂo TÉciltcA E Ecot{ôMIco-FtilANcEtRA
10 1 se necessária a verificaçâo da quaÍificaçao te.rá. ãÃ."riã--nnrn."i" oo licitante, a documentaçâo essencial, suficiente parac.mpr.var âs referidas capacidades, será rêstÍita aquera deíinida n* À,t. oi 

"-og, 
o. iu: i;i$r1, ffiül,H;L'l0 2 salienta-se que a documenlaÇão relacionaoa nàs nns. o6ãls, o, i.ii+ lsrizr para demonstrar a capacidade do licitante de realizaro objelo eventualmente pactuado, drvidida em habilitaÉo juridica;quãmrcãçao tecnrco-profissional e técnico{peracional: habilitaçóes íiscal,social e trabalhista: e habilitação econômico-Íinanceira púera seiàÉlán-"Jà, mt.r o, parciarmenre, nas conkatações em varoíes inferioresa um quano do limite para dispensa de licitaçao para compras em gerat, coniorme as oiiposiçoes do Art. 70, oo másmo oiptoma tegat.

íí.0.D0 cRtTÉRto DE ACETTAçÂO DO OBJETO
l l l Executada a presente contratacão e observadas as condi@s de adimplemento das obriga@es pactuadas, os procedimentos econdiÉes para receber o seu objelo pelo contÍatante ooedecer'ãol*nrormã o .rro, ,, oisposiçôes do Aít. 140, da Lei 14.133/21.112Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de reôulmento provisório, se dará pelas partes, quando verificado ocumprimento das exigências de caráter técnico, até.15 (quinze) dias oa coíunicaçao escÍita do contatado. No caso do leÍmo detalhado derecebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas pàrtes, âún..ãpo. ã o*r"o oo prazo oe oosãrvãçao ãi'ii.tori., qu. .orprou" oatendimentodas exisências contratuais, nâo podendo eóse prazo r".rrÉ;;i. g0 (n;;ilfiã,"r#;;õs"Jxlpcionais, devidamentejustificados.

12.0.DOS pROCEDtT[Et{Tos DE F|SCALIZAÇÂO E cEREtiCtAitENTO
121 serão designados pelo contratanle reprÁentantes .orn ái,itriçà.r de Gestor e Fiscal do contralo, nos termos do AÍ. 117, da Lei14 13321, especjalmente para a@mpanhar e Íiscalizar , rrá uid"rião, 

"rpectivamente, 
p"-itioã à Ã.iiáirçâo de terceiros paraassislência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçôes.

í3.0.0AS SANçôES ADMÍNTSTRAT|VAS
í3 1 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamentê, facultada a defesa no prazo legaldo interessado, pelas infraçõesprevistas no Art' 155, d aLei 14.133t21e seÍão-aplicadas, na torma onoiçoes, re$as, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 1s6 a 163,
1o 19t10 

diploma. Iegal, as seguintes 
-sanÉes: 

a - advertência aptic'adã'exctusivamente pela infraç.ão administrativa de dar causa àrnexecu@ parcial do contrato, quando não se iustificar.a imposiçáo de penalidade mai. grur.; b - rurt. dã ,ãià oe-o,sy" (rero ,irgrl. cin.opor cento) aplÍcada sobre o valor do conhato, por dia de atrasoiniustiíicaoá na execuçao do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez
ryr.cento) 

sobre o varoÍ do conlrato por quarquer das infaçoes áministráiivas previstas no reÍerido Art. 155; d - impêdimento de ricitar econtatar no âmbito da Adminislração Pública direta e indiretado ente federativo 
-que 

tiv_eraplicado a sânçâo, pelo prazode dois anos, aplicadaao responsável pelas infra@es administrativas pÍevistasnos incisos ll, lll, lv, ú, 
.vl 

e vll do caput do referido Art. 
.lss, 

quando nâo se juslificaÍ
a imposição de penalidade mais grave: e - deilaraçâl de inidoneidade para hcitar ou contraiar no âmbito da AominiJüaçao euutica oireta e
ilgi",9 9: lF":.9t tntes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada-aoieiponsávet petas infra@s administratívas previstas nos jncisosvlll' lx, x, xl e xll do caput do referido Art. 155,.bem como petas intr.çoe.iJmirisr.tir;, ú;t J;;;il;. ii, iiijv, v, vr u vtr oo .rprtdo mesmo artigo que jusufiquem a imposição. de_ f.latuaàe mais gràve que a sançáo riferida no S l" oo i"tertoã an. i 56; f - apticaçãocumulada de outras sanÉes previstas na Lei 14.1i3t21.
í32se o valor da multa ou indenizaçâo devida nâo for Íecolhido no prazo de '15 dias apos a comunicação ao contratado, seÍáautomaticamenle descontado da primeira parcela do pagamento a que o cLntratado vier a Íazer jrr,;;;;;;;jr.s moratôrios de 1%(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso. cobrado;ridicialmente.

í4.0.D4 COMPENSAÇÃO FtÍ'tAitCEtR A
í4 1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o contratado não tenha conconido de algumaforma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceha, devida desde adata limite Íixàoa para o pagamenlo-àtéloata conesponoenteao eíetivo pagamento da parcela. os encargoi moratórios devidos em razâo do atraso no pràrr"nio-i"ráã ,ãrJr-t.ão, ** ugtizao5o daseguintê ÍÓrmula: EM =N x vP x I, ondei EM = encargos moratóíos; N = númeo de dias ànire a oata pÀrsiã pãão p.grr"nto".oo
efetivo pagamento: vP = vaÍorda parcela.a ser paga; ãl= indice de mmpensação financeira, assim apurado: l= (TX= 100) + 365, sendoTX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últi'mos doze m"ra, or, nrrrà f.lt.. um novo indice adotado pelo Governo Federal que osubstitua Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser ffii;;H ô;lqr.r torma não possa
mais ser utirizado, seÍá adotado, em substituiçáo, o que vier a ser àeterminaoo peta tegisraçâo então em vig;; '--'
Janaina da sirva Diniz - sec. Mun. de Assistência sociar catolé do Rocha - PB, 

- 
de 

- 
de 2025

DIREIORIA GERAL OE

LrctTÂçôES
9.0 prazo para resposta ao pedjdo de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro

, quandofor o caso, será de até um , contadoda data do fomecimen
disposiçoes dos Arts. í

9.(l,DO PAGAIIENTO

to da documentação comprobatóía do fato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as24 a 136 , da Lei 14 .133t21

ariga Eérg+t, ií!rô, r?ô

ÍelsÍone: (83)3,1,tíí
e6, Etrírú, Coôríé slo ítt Éírô,Fg, CEp je,6o+Ooo
383 - e.mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

ls
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lmELo DE DECLARAÇÃo - de nâo emprega, menor

REFERENTE: DTSPENSA No 52025

pREFETTURA t\ruNtctpeL oe cnrolÉ oo RocHA _ pB

PROPONENTE

CNPJ

NOiIIE/CPF/ASSINATURA
Representante legel do proponente

OBSERVAÇÃO: a declâraçâo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

O IR ETORIA GERAL DE

uoraçôes

PÍaça SéÍgio aia,
Telêíore: (83) 341

n0 66, centro, Catolé do Rocha.pB, CÊp 50.88+OOO
l.'1383 - Êmail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br

í.0 - DECLARAçÂo de nâo ompÍogar menor.
o proponente acima qualificado decÍara, sob as penas da Lei,.que não empÍega menor de dezoito anos em kabalho nolumo, insalubre ouperigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabaihà, podendo áxiitir menom p.nir á" qrãt"". .nor,-na conoiçao oe aprenoizna forma da legislação vigente; em acatamentoãs dispsi6es di nrt, i", r*iro xxxrlr, oa constituição Federal, acrescido pela Lei Federalno 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.



o I DORCETA.PBls
êxo

MODELO DE DECLARAÇÂo - que a proposta compreende a integralidade dos cuslos

REFERENTE: DISPENSA N" 5/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - PB

PROPONENTE

CNPJ

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINAIURA
Representante legal do pÍoponente.

OBSERVAÇÃo: a declar@ deverá ser elaborada em papel timbÍado do poponente,

,.9 - DEgl,i{RAÇÀO qu6 a píopo3ta êconômica comproondê e integralidado dos cu3tos.
o proponente acima qualiÍicado dêclara, sob as penas da Lei, que sua 

-proposta 
econômica mmpreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituiÉo Federai, nas leis trabathistas,'nas normas inirategãir, na. *nu"nço".
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutâ vlgentes na dâta de entrega das propostas.

DIRETORIA GERAL OE

LrctTÂçôES

Praça SéElo lraia, nô 66, centÍo, Câtolé do Roch&PB, CEP 58.88+000
Teloíone: (83) 34/í1 J383 - êmail: licitacâ@catolêdorocha.pb.gov.br

PP€FE IIU RA MUNICIPAL D€
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PNE FEIÍU PA T'UXICIPAL DE

DOROCIn.PBls
DISPENSA NO. íA25
PROCESSO ADMINISTRAIIVO NO. OOM29/2025

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

coM BASE NO LEt 14.1332021, ART. 75, il (pNCp)

Rnáo socraL:

CNPJI

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX
E[4AIL:

Valor total global: R$ _

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSIA

coNDlÇôES DE PAGAMENTo

PRAZo E LOCAL DE ENIREGilEXECUÇÃo

O IR ETOR IA GERAL DE

LtctrÂçôEs

Objêto: Contratação de empresa do asse3soriâ 6 consultoria técnica junto à SecÍêtaÍia Íúunicipal de Assistênciâ Social deste
unicípio, devido ao fracasso da Dispensa 0032025.

Item-Código-Descri@

1 - 0U4U7 - Prcslar serviços de assessoÍia técnica na: Orientaçôes acerca da
regulamentaçáo do Fundo da lnÍància e Adolescência (FlA). orientações junto às
equipes de reÍerência do CRAS e CREAS acerca do preenchimento do CENSO SUAS
2024. Apoio à gestão nâ elaboraçáo do Plano Municipal da primeira lnfância. Apoio na
adesão do Municipio ao Bolsa Familia. Orientação quanto a atualizaÉo e averiguação
do CADUNICO. Gestàr do Sistema único de Assistência Sociat - SUAS, alimentação
do Sislema SUASMEB, gestâo do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS e na
prestaçâo de contas do Bloco de Serviços e dos IGD SUAS e IGD pBF; Gestâo da
Vigilância Socioassistencial quanto ao preenchimento, a@mpanhamento e
monitoramento dos sislemas: SISC (Sistema de tnformaçâo.do Serviço de Convivêncla),
Censos SUAS, CADSUAS (Cadastro Nacionat do Sistema únim de Assistência Social);
Prestação de Conlas dos Recuísos Federal e Estadual através da alimentaçáo dos
sistemas SUAS/WEB e SIGTV; Apoio técnico às equipes de reÍeréncias da proteçâo

Social Básica e Especial e na realizaçâo das Conferências Municipais de Assistência
Sociali Orientaçâo sobre a oÍerta municipal dos benefícios eventuais. Oíentações as
equipes quanto aos atendimentos realizados e reüsão de oÍícios e instrurnentos
tecnicos.

Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo

MESES 11

Não inferior a 60 dias

oêspesas inerentes a impostos, tÍibutos, mntrataçao de pessoâ|, taxas e outros, conerâo totalmente por conta da Empresa contratada;

ApÍesentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.

Local de 2024

Assinaturâ do Responsável CPF

Obs.: ldentiÍicação, assinatura do representante legal e caímbo do CNPJ, se houver

de

Praçá Sérgio Maia, n" 66, centro, Cíolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
Tolefone: (83) 344í-1383 - e-mall: licitacao/@cíoledorocha.pb.gov.br

o



I õD o
PPE FE lÍU PA MUÍ.ltClpAL DE

DOROCIA.Pts

?" -

{

OIRETORIA GERAL DE

LrctTÂçôEs
MINUTA DO CONTRATO

DNIPENSA{ N5ru25

PRoCESSo ADMINISTRAIIVo N" OOOO29/2025

COi{TRATO N: ..../....0c1

cúusuLA SEGUNDA. Do oBJETo:

O presente contrato, tem por ObJeto: Conüatação de empresa de assessoria e consultoria técnica junto à Secretaria Municipal de Assistência
Social deste Municipio, devido ao fracasso da Dispensa 003/2025.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçoes expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificaçoes técnicas mnespondentes, Dispensa Eletrônica no 5/2025 e instru@s do Contratante, documentos esses que íicam Íazendo
parles integrantes do presente contrato, indepêndente de tÍanscrição; e sob o Íegime de empÍejtada por preço unitário.

cúusuLA TERCE|RA. Do vALoR E pREÇos:

o valor total deste conrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CúUSULA QUARTA. Do REÀJUSTAÍIiENTo EH SEI{IIDo ESTRITo. REÀJUSTE:

Os preços contralados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contrataÉo e mediante solicitaçâo do ContÍatado, os pÍeços poderão sofrer reajuste apôs o inteÍÍWno de
um ano, na mesma proporçâo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaÉes iniciadas e concluidas apos a oconÉncia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao píimeiÍo, o intenegno minimo de um ano será contado e partir dos eÍeitos financeiros do úllimo reajuste.
No caso de atraso ou nao divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Conüatado a impoíância calculada pela última
vaÍiaçâo conhecida, liguidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obÍigado a apÍesentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor Íemanescente, semprê que este ocoÍer.
Nas aíeriÉes finais, o Indice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para re4ustamenlo venha â ser extinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substifuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
Íêmanescente, poÍ meio de termo aditivo.

O registro da variâçâo do valor contralual pala Íazer face ao reaiuste de preços podeÉ ser realizado por simples aposüla.
O prazo para Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-.fnanceiro, quando Íor o caso, sêrá de até um mês, contado
da data do Íomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou prêvisÍvel de consêquência incalculável, observadas as

cúUSULA QUINTA. DA DoTAçÁo:

As despesas conerão por mnta da seguinte dota@, constante do orçamento vigente
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS/FMAS e OutÍos;
08.244.0020.2054 - Mânut. dos Serviços de Assistência Sociali

IERMO DE CONTRqTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEIIURA MUNICIPAL DE CATOLÉ OO
ROCHA E ,..,,,,.., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORI,IA ABAIXO:

Pelo píêsente iostÍumento de contíato, de um lado PÍebitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça SeÍgio Maia, 66 - CentÍo - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n0 09.067.562000Í-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia'Serafim, Brasileiro, Casado, Agónomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, SN - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF no 768.8g8.074-72, Carteira de ld-efltidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do ouúo lado ..., CNPJ no .......,., neste
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ..... cpF no ........., carteira de ldentidade no ...., doravante
simplesmente CONTRqTADO, decidiram as partes conlmtantes assinar o presente contÍato, o qual se regerá pêlas cláusulas ê condiÉes
seguintes:

CúUSULA PRIilEIRA. DoS FUI{DAIiIENToS:

Este contrato decone da Dispensa n0 5/2025, processdâ nos termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021i e legislação perlinente,
consideradas as alteraÉes posteriores das refendas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos como tamtÉm às cláusulas deste
contrato.

PÍaça Sérgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88,L000
rs*rí'Ér (e3, 3+,1 t. í3eS - aflriri li.i.coô€?rôoacdorrÉíra. É.9\r?. àÍ
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08.122,0020.2093 - Manutençâo do Fl\,lAS;

08.122.0020.2106 -Manut. do BL da Prot. Social Esp. e Media Compl- CREAS;

08.122.0020.2108 - i/anut. do BL da Prot. Social Básica:

08.244.0020.2380 - Manut. do BL da Gestão Programa Bolsa Familia - IGDBF:

08.2M.0020.2241- lvlanut, do BL da Gestâo SUAS - IGD SUAS|

08.244.0020.2312 -Manul.do Prog. AprimoÍamento do Gestáo SUAS;

339039.00 - Outros SeNiços de Terceiros - PJ;

339039.99 - Oubos Serviços de Terceiros - PJ.

D IR ETO RIA GERAL DE

LtctrAçôEs

cúusull sexm . Do PAGAÍúENTo:

O pagamento será efetuado mediante processo Íegulare em observância às normc e procedimentos adotâdos pelo Confatante, bem como

es diiposiçÕes dos Arts. 14í a 146 da Lei 14.133/21;da seguinte maneira: Para ocoíer no prazo dê trinta diâs, mntedos do período de

adimplêmento.

cúusuu sÉrtmn . Dos PRÂzos E DA vtcÊxctl:

Os prazos máximos de inlcio de elapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem pronogaçâo nas condições e

hiÉteses previstas na Lei 14.133/21 , estão abaixo indrcados e seráo coosiderados dâ assinatuÍa do Contrato:

a - Inicio:01 (um)dia;

b - Condusão: 11 (onze) meses.

A vigência do presente contrato será deteÍminada: até o finaldo exercicio financeim de 2025, mnsiderada dadata de sua assinatura; podendo

ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos A(s. 105 a 114, da Lei 14 13321.

cúusulA otrAvA - DAS oBRlcAçÔEs Do coNTRATANTE:

a - Efetuaro pagamento relatjvo a execução do serviço eÍetivamente realizado, de acoÍdo com as respectivas cláusulas do pres€nte contratol

b - poporcionai ao Contratado todos os meios necesúrios para a fiel exear@ do serviço cofltratado;

c - Noiificar o ContÍatado sobre qualqueÍ inêgulaÍidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa

fiscalização, o que náo exime o Conxatado de suas responsabilidades contratuais e legais;

O - úsidnairepresentantes com atribuiÉes de Gestor e Fiscaldeste contÍato, conforme requisitos e§tabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectüos suüsütutos, especialmente para coordenar as atividades relacionâdas à fiscâlização e âcompanhar e fiscalizaÍ a sua execuçáo,

respectivamente, permitida a contratação de terceims para assistência e subsídio da fiscalização com inbrmaFes perlinenbs a essa

atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contralo, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 daLei 14J33121

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO GONTRATADO:

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula conêspondente do presente contrato, dentÍo dos melhoÍes parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de aüvidade relacionada ao obieto conúatual, com observância aos prazos estipulados;

b - Cesponsabitizar-se por todos os ônus e obriga@s concementes à legislaçao fiscal, civil, fibutária e trabalhista, bem como por lodas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquár iitulo, perante seus Íomecedores ou lerceiÍos em razâo da execução do obFto contretado;

i -Úant", p,eposto capacitado e idôneo, aceito pelo Coítratante, quando da execuçâo do contÍato, que o repÍesente integralmente em todos

os seus alos;

d - permitiÍ e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prestaÍ os inÍormes e esclarecimentos solicitdos;

e - Será responsárrel pelos danos causados direhmeflte ao Contratante ou a terceios, deconentss de sua culpa ou dolo na execuçáo do

mntÍato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o eompanhamento pelo Órgão.interessado:

Í - Não ceder, lransferir ou subcontÍatar, no iodo o, em paÍle, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e e devida autorização

expressa do Contratante;
g --Mànter, Ourante a rigência do ontrato, em mmpatibilidade com as obrigaÉes assumidâs, todas âs condi@s de habilitação equaliÍicaÉo

ãxitüàs no respectivo-processo licitatório, apresentando ao Conlratante-os docurnentos necessários, sempíe que solicitado;

À -"CrÀp6r 
" 
À.r" de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, parâ reabilitado da PÍevidência Social ou para aprendiz, bem

mmo as reservas de cargos 
-previstas 

em oukas'normas especificas, ao longo de toda a execuçâo do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumpímento dessa reserva de cargos, com a indicaçfu dos empregados que preencherem as reÍeridas

vagas;
i - ôbservar, em mmpa6bil6ade com o objeto deste contÍato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133/21

l- A contratada, devená diaponibiliáÍ no minimo um prollraiánal habilhrdo, PíBencialmênte ê semanalmento, confoÍme

âronograma digponibilizado Pola Socrêtaria ilunicipÊl do A3ristôncia Sociel'

?rEçã ürrgío ila6, n" ür, glntro, üolt dD Rocflr'lo' c!Ê J0,do+0Ú1,

Íelefono: (83) 344'1"'1383 - Êmail: licitâc8o@caloledorocha.pb.goY br
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ctÁusum oÉctwn. DA ALTERAÇÂo E ExTtNçÂo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condiçoes prevístas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o conlraditório e a ampla
defesa, ocoÍrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alteraçÕes unilaterais a que se reÍere o jnciso Il, do caput do Art. 124, da Lei 14.fi32, o ContÍatado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições conkatuais, acÉscimos ou supress@s que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do conlrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressoês resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA. Do REcEBtilENTo:

Execulada a presente contratação e observadas as mndiÉes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e condiçôes
paÍa receber o seu obieto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçoes do Art. '140, da Lei 14.'133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas paÍtes, quando verlficado o cumprimento
das exigências de carátêr técnico, atê 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do teÍmo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas aÉs o decuÍso do prazo de obsêrvação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperior a g0 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamenle iustiÍicados.

cúusulA DÉclMA SEGUilDA - DAs PENALIDADES:

0licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiçÕes, rêgras, pÍazos e procedimentos definidos nos Arls. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sançoesr a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administratva de dar causa à
inexecução parcialdo mntÍato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vhgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contÍato, por dia de atraso injustificâdo na execução do objeto da contrataçãol c - multa de 100/0 (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraÉes adminiskativas pÍevistas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito daAdministração Pública diÍeta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infraSes administrativas previstas nos incisos ll, lll, IV, V, VI e Vll do caput do referido AÍ1. 155, quando náo se justiÍicar

a imposiçâo de penafidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou mnkatar no âmbito da Administração Públicâ direta e
indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçoes administrativas pÍevistas nos incisos
VIll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas iníÍa@s adminisfativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul
do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do reÍerido Art. 156; í - aplicaçáo
cumulada de outras sançÕes previstas na Lei 14Í33121.
Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação m Contratado, será automaticamente
descontado da primeiÍa parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido dê jums moratórios de l% (um por cento) ao
mês, ou, quando fur o caso, cobrado judicialmente,

cúusulA oÉctrrrA TERCE|RA. oA coMpEt{sAçÃo F|NANCE|RA;

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tênha concorÍido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensaçâo financeiÍa, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data corÍespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios deviílos em razão do atraso no pagamento serâo calculados com utilizaçâo da
seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número dedias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetívo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de compensa@ financeira, assim apurado'l= (tX + 100) + 165, r"n6o
TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo FedeÍalque o
substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁUSULA DÉcIÍItA QUARTA. DAs oBRIGAçÔES PERTINEI{TES À LGPD:

a - As partes mntratantes deverâo cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoals a que lenham acesso em razão destê contrato, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaEm seu acesso e de acordo com a boajé e com os
principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmpartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses peÍmitidas em Lei.

d - Constitui atribuiÇão do ContÍatado orientare treinar seus empregados, quando Íoro caso, sobre os deveres, requisitos e Íesponsabilidades

deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a

ser celebrados pelo Conúatado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observâncÍa.

Praça Sérgio iraia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
Tel€fone: (83) 344'l-1383 - B,mail: licitacâo@cíoledorocha.pb.gov.br
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g - O Contratante poderá Íealizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprova@ formulados.

h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratânte, pronogávelmediante jusüficativa, quaisquer inform@s acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i - TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do tut. 15, é dever do Contratado eliminá-los, mm exceçâo das hipóteses do Art. 16, ambos

da Lei 13.709/í8, incluindo aquelas êm que houver necessidade de guarda de documenlação paÍa fins dê comprovaçâo do cumprimenlo de

obíigações legeis ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obígaÉes.
j - Os bancos de dados ÍoÍmados a partir da execuçâo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenaÍ dados
pessoais, devem seÍ mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastÍeável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,

da Lei 13.709/18, mm cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissoes,

desvios ou abusos. 0s reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em foÍmato interoperável, a Íim de garantrr a reutilizaçáo desses

dados pelo Contratanle nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está su,eito a alteraFes nos procedimentos peÍlinentes ao betamento de dados pessoais, quando indicado pela

autondade competente, em especial a Autondade Nâcional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniôes técnicas ou Íecomenda@,
editadas na forma da LGPD.

PELO CONTRATADO

Praça SéÍgio M8ia, n0 66, centro, Catolé do Roch&PB, CEP 58.884000

Teloíone: (83) 3,141-1383 - e,mail; licitaca@cáoledorocha.pb.gov.br

cúusuLA oÉctÍíA outt{TA - Do FoRo:

Pare diÍimir as quêstÕes decoÍrentes doste contrato, as pânês degom o Foro da Comarca dê CalolÓ do Rocha.

E, por estaÍem de pleno amrdo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, ... de ........,...... de ,....

]ESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE


